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OFICIO. CMVA Nº. 298/2025 

Várzea Alegre/CE, 16 de abril de 2025. 

Excelentíssimo Senhor: 

Flávio Salviano Lima l:ilh9 

Prefeito Municipal de Várzea Alegre/CE 

Na ocasião que cumprimentamos Vossa Excelência, vimos pelo presente 

comunicar-lhe que em Sessão realizada no dia 16 de abril do corrente ano, esta 

€âmara aprovou por unanimidade o Projeto de Lei Nº. 031/2025, de 07 de abril de 

2025, autoria do Senhor Prefeito Municipal, que dispõe sobre a desafetação e 

transferência de bem público independentemente de prévia licitação. 

~ Sendo o que tínhamos para o momento, despedimo-nos. 

Atenciosamente, 

MENÉSIA ~O LEONARDO 

VEREADORA/PRESIDENTE 

GABINETE DO PREFEITO 

=B~DO:OA~fÉ!~ 

'"VARZEA ALEGRE. CIDADE DO AMOR FRATERNO" 


